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    ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15/03/2021 
7ª LEGISLATURA - 1º Período Legislativo do Ano de 2021. 

 
Presidente: Álvaro Luiz Scheffel 
Vereadores: Angela Gelsdorf Dumke, Claudemir de Menezes Correa, Jonas 
Miguel de Arreal, Maiquel Butzke, Moises Cerentini, Pedro Henrique Gewehr, 
Silomar Garcia Silveira e Zauro Elias de Arreal.   

 

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às 18h, por meio 

do aplicativo eletrônico de multiplataforma de vídeo conferência (Team Link), a 

Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Aberta a reunião, foi realizada a 

chamada para confirmar a participação dos Vereadores. Com o número regimental e 

invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente, Vereador Álvaro Luiz Scheffel, 

declarou abertos os trabalhos da presente Sessão, na seguinte ordem: Abertura, 

chamada dos Senhores Vereadores, sendo verificada a existência de quórum de 09 

vereadores. Foi colocada em votação a ata da sessão ordinária 003/2021 do dia 

08/03/2021. Aprovada. Grande Expediente – Vereador Jonas Arreal – 

Cumprimentou a todos os presentes, utilizando o espaço para se manifestar em 

relação a indicação n°003/2021 ao programa municipal que dê incentivo à produção 

de uvas viníferas e de mesa de autoria do senhor presidente Álvaro Luiz Scheffel. O 

vereador relatou ter procurado o colega no presente dia com intuito de debater 

sobre, porque o mesmo já vem falando há bastante tempo, há anos debatendo a 

possibilidade e conversando com a Emater e Secretaria de Agricultura sobre fazer 

um projeto municipal de incentivo a diversificação rural, assim seu propósito de 

conversar com o vereador Álvaro foi de apresentar e explanar isso a ele, o qual 

acabou demonstrando que este projeto de incentivo a produção de uvas já tem uma 

estrutura organizacional realizada pelo secretário Alexandre, com incentivo da 

iniciativa privada também. O vereador relatou ter entendido perfeitamente e que é 

necessário desenvolver no município um programa de diversificação rural, pois se 

sabe que atualmente as principais culturas são tabaco, arroz, soja e milho, sendo 

estas as principais fontes de renda, mas essa diversificação rural traria uma renda 

extra, principalmente ao produtores de tabaco que está cada vez mais difícil, 

enquanto setores que hoje estão melhores, como o arroz que vem em um preço 

interessante ao produtor e o tabaco vem se desvalorizando a produção. Assim, um 

projeto municipal como esse acabaria gerando renda as famílias, além disso é uma 
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opção paralela a cultura principal. Desse modo, além de contar com uma estrutura 

física e uma política com assistência técnica, o produtor terá um acesso ao 

conhecimento. O vereador acrescentou que tal projeto independe de vontade 

política, e como conversou com a colega vereadora Angela Dumke também quando 

foi tirar dúvidas na secretaria de administração, um projeto municipal que independe 

de vontade politica é melhor, pois é lei, assim se transformando em lei, debatendo 

com a sociedade, é possível organizar e acabar gerando renda para essas famílias 

que precisam tanto. Por esse motivo o vereador louva a iniciativa do colega Álvaro e 

gostaria de ampliar o debate nas próximas sessões, debater com a comunidade a 

real necessidade e criar um programa, porque bem organizado um projeto de lei 

daria até para oferecer microcrédito às famílias, e sabe-se que dois ou três mil reais 

fazem diferença para quem está começando, o dinheiro, a assistência técnica, 

veículo próprio para escoamento de produção, garantia da comercialização do 

produto. Relata que, organizado e planejado se tornaria algo mais fácil de se 

realizar, pois é algo para dar certo e que funciona em tantos outros municípios, e 

com cadastro municipal e a secretaria organizando quem planta uma ou duas 

culturas diferentes daria uma certa previsibilidade de comercialização. Parabenizou 

o senhor presidente e ao apresentar a sua ideia o mesmo se dispôs a ser parceiro 

para organizar, estruturar e planejar, na forma de um projeto de lei. - Vereador 

Silomar Garcia Silveira - Cumprimentou a todos os presentes, utilizando o espaço 

para parabenizar a exemplo do vereador Jonas a proposição apresentada pelo 

vereador Álvaro, pois vem a calhar com uma indicação do vereador, em outro 

sentido, em 2013, mas não houve receptividade por essa indicação, a qual inclusive 

seria estimular, sendo que agora possui um secretário de agricultura, Alexandre de 

Franceschi, que é um entusiasta dessas medidas e vem a colaborar com o 

município. Ressalta ainda que se o projeto do colega Álvaro for implantado será um 

grande destaque, pois a indicação realizada pelo vereador Silomar em 2013 também 

traria um destaque a Novo Cabrais, uma projeção exponencial no mapa da 

hortifruticultura do Rio Grande do Sul, pois a proposta era de que o município pela 

secretaria a fim na época, incentivasse ou que o próprio executivo criasse um 

programa de arborização à margem das estradas, rodovias, linhas no interior do 

município com árvores frutíferas e com isso incentivaria que os proprietários onde 

estariam essas árvores cuidassem, sendo um diferencial para o município, a qual 
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serviria para a rede escolar e os munícipes, por esses motivos irá rever essa 

indicação que fez em 2013. Seguiu sua fala comentando sobre o projeto de 

aquisição de vacinas, ao qual o executivo busca autorização para essa aquisição e 

acha louvável, leu no jornal de hoje que seria um consorciável com mais quatro ou 

cinco municípios, não sabendo se o consórcio intermunicipal de saúde está 

envolvido, mas acha que essa iniciativa é louvável e que é necessária ser 

incentivada mesmo que suplementada para que se tenha as rubricas para que esse 

projeto seja realizado. Registrou também para que o município revisse seus 

posicionamentos através da secretaria de saúde pela gloriosa, denodada pelo 

trabalho e solução dos problemas, que procurasse também um tratamento precoce 

como vem sendo defendido por vários seguimentos da medicina, não sendo 

nenhuma aventura, inconsequência, mas como em Cachoeira do Sul, 49 

profissionais assinaram manifesto indicando o tratamento precoce com ivermectina, 

vitamina C, D, zinco, azitromicina, entre outros, pensando que não é mais hora de 

contestar ou politizar o combate a pandemia, sabe-se que há muitas contestações e 

enfoque polêmico, porque politizam e a saúde está acima de qualquer credo e 

ideologia político partidária, qualquer tendência ou doutrina, portanto acredita que 

deveriam dar uma atenção pois hoje não é uma discussão, onde 49 médicos 

assinam em um único município deixa de ser uma aventura e passa a ser uma 

constatação para enfrentamento desse mal que assola o universo, a região, o 

estado em bandeira preta. Então o tratamento precoce se não for a solução, no 

mínimo vai amenizar a situação em um tratamento profilático, para que se possa ser 

uma esperança maior e mais próxima, sendo que há muita critica em cima do 

governo e deve-se esquecer o governo e tratar da saúde do povo. Ainda, relata que 

as vacinas não são fabricadas em uma escala suficiente para imunizar toda a 

população, será um processo demorado. É necessário estimular o isolamento físico, 

não social, pois o social está ocorrendo nesse momento por reunião virtual, está 

sendo sociável, para que o vírus não se espalhe em tal velocidade. Encerrou sua 

fala dizendo que a secretaria da saúde reunisse e ouvisse os médicos que atendem 

no município e profissionais da enfermagem para encontrar a melhor solução, além 

de requerer ao poder executivo que se informe quais são os valores mês a mês, os 

recursos que foram destinados pelo governo federal aos municípios e quanto foi 

contemplado Novo Cabrais para enfrentamento da pandemia. TRIBUNA LIVRE: 
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Ninguém inscrito.  Ordem do dia: Proposições diversas: Indicação nº. 003/2021: 

de autoria do Vereador Álvaro Luiz Scheffel - PDT - Que o Executivo Municipal 

juntamente com a Secretaria da Agricultura estude a possibilidade da implantação 

de um programa municipal que dê incentivo à produção de uvas viníferas e de mesa. 

APROVADO. Projeto de Lei n° 009/2021:  Cria o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – Fundeb de que trata a Lei Federal nº 14.113/2020, de 25 de dezembro 

de 2020, e dá outras providências. FICA NA CASA. Projeto de Lei n° 012/2021: 

Concede Anistia de Multa e Dispensa Juros de Débitos Municipais Tributários e Não 

Tributários, Mediante Pagamento nos prazos que indica, e Dá Outras Providências. 

APROVADO. Projeto de Lei nº 013/2021: Autoriza a aquisição de vacinas para o 

enfrentamento da pandemia da Covid-19. APROVADO. Projeto de Lei nº 014/2021: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Conceder Desconto para Pagamento à Vista 

do IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU – 2021 e estabelece o 

Calendário Fiscal e Dá Outras Providências. APROVADO.  Projeto de Lei nº 

015/2021: Autoriza a Abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR e ESPECIAL por 

REDUÇÃO e dá Outras Providências. APROVADO. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

Vereador Silomar Garcia Silveira – Reiterou seus cumprimentos utilizando o 

espaço para se reportar a dois assuntos. O primeiro retorna a sua manifestação a 

proposição do colega Álvaro Scheffel em que há um exemplo muito prático no 

município de Encruzilhada do Sul, em que os hectares de terra há 10 anos valia 

muito pouco, tão logo houve o investimento nas videiras onde a casa Valduga, a 

própria Miolo, produção do vale dos vinhedos de Bento Gonçalves investiram e 

desenvolveram muito a região. O segundo assunto é um agradecimento aos colegas 

que concordaram em ficar com vistas no projeto n°009/2021 mais uma semana, pois 

os vereadores devem fazer averiguação com responsabilidade e o processo 

legislativo, discutido e debatido com exaustão, sendo que já foi provado ao longo 

das legislaturas que estão em favor de trabalhar para o interesse público e quando 

filtrar um processo legislativo com mais cuidado estarão levando ao acervo 

legislativo do município matérias cada vez mais apropriadas, mas proativas e 

efetivas para produzirem resultados eficazes. - Vereador Álvaro Luiz Scheffel – 

Cumprimentou a todos os presentes, utilizando o espaço para comentar sobre o 
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projeto criado pelo secretário da agricultura Alexandre de Franceschi, perante ao 

apoio da Emater, sendo um projeto piloto que se resgata a cultura da uva 

novamente em Novo Cabrais, o secretário vinha há dias comentando com o 

vereador sobre esse projeto e o mesmo sempre o apoiando, porque se sabe que o 

município hoje é essencialmente agrícola e predominam ainda a cultura do tabaco, 

arroz e soja, e como disse o colega vereador Jonas essa vai ser uma cultura que vai 

vir a somar, trazendo mais renda ao agricultor. Como já citou esse é um projeto 

piloto em que irão iniciar com alguns produtores em conjunto com a secretaria da 

agricultura, com um custo de R$1.200,00 para cada produtor, sendo que este valor 

está sendo trabalhado com as empresas do município e fora dele para que consiga 

subsídios, para que na totalidade do projeto esses valores para que os agricultores 

não tenham custos nenhum. Acrescentou que a colocação do colega Jonas foi muito 

válida quando conversaram pela manhã, em que o vereador tem uma ideia muito 

boa e grandiosa em ampliar para outras culturas e que em cada localidade pode 

predominar uma cultura, então vê que o colega tem um pensamento muito válido em 

cima do agricultor do município e quem sabe conseguindo implantar o projeto da 

uva. Assim, que irão trabalhar nisso e que poderá contar com o vereador, com o 

secretário da agricultura que hoje pertence ao PDT, que o vereador Jonas terá todo 

o apoio necessário para desenvolver esse projeto e diversificar mais a agricultura. 

Parabenizou o secretário Alexandre por se empenhar nesse projeto, buscando a 

parceria e apoio, que tem o apoio do prefeito, da Emater e como essa é uma  

secretaria que pertence ao partido do vereador, o mesmo deixou um convite que 

assim que terminar a pandemia e as sessões presenciais retornarem, o vereador irá 

convocar o secretário para que venha a Câmara e faça a explanação do seu 

trabalho junto a secretaria, como estão os andamentos, protocolos atrasados e 

também os protocolos atuais e para falar do projeto para uva viníferas e de mesa. 

Parabenizou novamente o secretário, estendendo ao prefeito municipal e Emater. 

COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA: Sem mais assuntos a tratar, deu por 

encerrada a sessão às 19h20min, a qual foi presidida pelo Presidente da Câmara, 

Vereador Álvaro Luiz Scheffel, e secretariada pelo Vereador Maiquel Butzke, o qual 

determinou que fosse lavrada a presente ata pela servidora da Câmara, Júlia Lied 

Pasqualini, cuja ata, após lida e aprovada, será assinada todos os presentes. 
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Convocou os nobres vereadores para próxima Sessão Ordinária que será realizada 

no dia 22 de março de 2021 às 18h00min. 

 

Ver. Angela Gelsdorf Dumke                                 Ver. Claudemir de Menezes Correa 

 

Ver. Jonas Miguel de Moura Arreal                        Ver. Maiquel Butzke 

 

Ver. Moises Cerentini          Ver. Pedro Henrique Gewehr 

 

Ver. Silomar Garcia Silveira                                   Ver. Zauro Elias de Arreal 

 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel 

Presidente 


